
Regulamento do sorteio para os dias 31/12/21, 1º e 2/1/2022

Feriado de final do ano de 2021

1 - O sorteio será on-line, pela plataforma de videoconferência Zoom no dia 20 de novembro.
2 - O sorteio iniciará às 10h pontualmente na data determinada.
3 - A identificação para o sorteio será por ordem de inscrição numerada e publicada no dia na plataforma
Zoom on-line.
4 - As inscrições se encerrarão às 17h do dia 18 de novembro de 2021, em hipótese alguma serão aceitas
inscrições depois do horário especificado neste regulamento.
5 - A sala do aplicativo Zoom será aberta para quem quiser acompanhar os trabalhos de organização do
sorteio às 9h no dia 20 de novembro, “dia do sorteio”.
6 - Poderão participar do sorteio todos os associados(as) que estiverem em dia com sua contribuição, ou
dependentes legais com mais de 14 anos.
7 – Os documentos serão conferidos através de fotos dos mesmos por selfie e enviados por whatsapp (11)
98313-2022 para verificação das contribuições.
8 - Será sorteada somente uma casa por associado(a).
9 – A quantidade das casas (chalés) para sorteio dependerá dos protocolos de segurança sobre a Covid-19
impostas pela gestão municipal (vigilância sanitária) da Cidade de Nazaré Paulista.
10 - Todas as guias serão entregues on-line aos sócios sorteados pelo telefone (whatsapp) que os sócios
deverão passar antecipadamente na hora da inscrição para o sorteio e devolvidas até dia 11 de dezembro
de 2021 pelo mesmo aplicativo ou e-mail colonia@sintaema.com.br, preenchidas com nomes completos,
data de nascimento, RG, termo de uso da colônia assinado e carteirinhas de vacina contra a Covid-19 de
todos, conforme calendário do governo do Estado de São Paulo.
11 – Não será permitida a entrada de pessoas que estão dentro do calendário de vacinação do governo de
São Paulo sem terem tomado a vacina.
12 - Caso os associados(as) sorteados não comunicarem o Sindicato ou não apresentem até o dia 11 de
dezembro de 2021 as guias preenchidas e com os documentos aqui especificados em anexo, a casa será
disponibilizada para os associados(as) sorteados na lista de espera.
13 - Serão sorteados 10 sócios para a lista de espera.
14 -  O sorteio do Interior será realizado dois dias depois do sorteio da Capital.
15 – Não é obrigatória a presença dos associados do Interior.
16 – Os pagamentos deverão ser no mínimo 50% até o dia 16 de dezembro por transferência bancária,
cartão de débito, cartão de crédito ou PIX, desde que os documentos, as guias e o termo de uso da colônia
estejam preenchidos e assinados com documentos anexos aqui solicitados, e os outros 50% até o dia 31 de
dezembro podendo ser pago tanto na Sede do Sintaema ou na portaria da colônia no cartão de débito,
cartão de crédito parcelado em até 3 vezes ou PIX (única vez).
17 – Formas de pagamentos;
*transferência bancária: Banco Bradesco  - Agência: 2363-9 Conta: 9596-6;
* PIX (11 98313-2022) ou
* Cartão de crédito ou débito.

Obs.:
*Será obrigatório o uso da máscara nas dependências conforme o termo de uso da colônia assinado pelo
responsável, podendo ser punido por seis meses a dois anos, conforme o regulamento.
*Não poderão entrar na colônia as pessoas que não estiverem vacinadas conforme o calendário do
governo do Estado de São Paulo do protocolo de saúde contra a Covid-19.
*Não será permitida a entrada de pessoas com febre nas dependências da colônia.

“Lembre-se, será aferida a temperatura na entrada da Colônia”.

Diretoria de Esporte, Cultura e Lazer
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Sindicato dos Trabalhadores em Água, Esgoto e Meio Ambiente do Estado de São Paulo.


